
LEI Nº 0226/2001 DE 24 DE MAIO DE 2001

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO
RS, SECRETARIA DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
ATRAVÉS DO INSTITUTO LEGAL DE PERÍCIAS 
E DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari 
do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  através  do  Instituto  Geral  de  Perícias  e  Departamento  de 
Identificação da Secretaria da Justiça e Segurança, com a finalidade de confeccionar Cédulas de 
Identidade, nesta cidade. 

Art. 2º - O prazo de validade do presente Convênio é de 04(quatro) anos.

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 24 de maio de 
2001.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
                   Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

        JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
       Secretário Mun. da Administração 

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul


